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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 

Aos  , do mês de _____ do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, com sede na Rua A, nº 160, 

Quadra 88, Lotes 06, 07 e 08, Bairro Beira Rio II, Parauapebas-PA, CEP: 68515-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.980.999/0001-15, representado pelo Sr. Glauton de Sousa Silva, Secretário Municipal de 

Fazenda, e de outro lado a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, 

estabelecida à ______ doravante denominada simplesmente FORNECEDOR  REGISTRADO, neste 

ato  representado(a) pelo(a)  Sr.(a)__________, inscrito(a) no CPF nº _________ nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 217, de 31 de janeiro de 2024, do 

Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei 

Complementar Municipal nº 009/2016, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações 

em vigor, em face da classificação da sua proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços, nº 8.2026-009PMP, RESOLVE registrar os preços para eventual contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de impressão, fazendo a conversão TXT, e entrega dos 

boletos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, compreendendo todas as etapas necessárias à 

confecção, manuseio, envelopamento e distribuição aos contribuintes, deste município de Parauapebas, 

Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

impressão, fazendo a conversão TXT, e entrega dos boletos do Imposto Predial e Territorial Urbano – 

IPTU, compreendendo todas as etapas necessárias à confecção, manuseio, envelopamento e distribuição 

aos contribuintes, deste município de Parauapebas, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de um ano contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação de seu extrato no E-DOMP e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, mediante pesquisa de mercado, 

conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 217/2024 e do artigo 84, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não 

estará obrigado a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, 

entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR REGISTRADO assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
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Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

3.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades gerenciadoras da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os requisitos constantes dos arts. 5º, 29 e 30 do Decreto 

Municipal nº 217/2024, e ainda em conformidade com os §§3º e 8º, do art. 86, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.3. Caberá ao Fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

3.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades gerenciadoras não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços e o quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, em sua totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado, conforme disposições do Decreto Municipal nº 217/2024. 

 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 

exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a ÓRGÃO 

GERENCIADOR, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

3.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades gerenciadoras da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o parágrafo quarto, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentações 

municipais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO RESERVA 

 

4.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, observado as disposições 

do art. 14 do Decreto Municipal nº 217/2024, o registro: 

 

a) Do FORNECEDOR REGISTRADO que aceitar cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

 

b) Do FORNECEDOR REGISTRADO que mantiver sua proposta original. 

 

4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação do FORNECEDOR REGISTRADO na 

ata. 

 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao FORNECEDOR REGISTRADO mais bem classificado. 

 

b) Para fins da ordem de classificação, o FORNECEDOR REGISTRADO que aceitar cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

4.3. A habilitação do FORNECEDOR REGISTRADO que compor o cadastro de reserva será efetuada 
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quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

b) Quando houver o cancelamento do registro do FORNECEDOR REGISTRADO ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no art. 31 do Decreto Municipal nº 217/24. 

 

4.4. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

a) Convocar o FORNECEDOR REGISTRADO que mantiver sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO 

remanescente, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

 

5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 

redistribuídas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou entre as entidades participantes, 

observado como limite a quantidade total registrada para cada item. 

 

5.2. A hipótese prevista no parágrafo acima dispensa a autorização do detentor da ARP. 

 

5.3. O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua anuência formal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

6.1. Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e os órgãos participantes dentro de suas atribuições. 

 

6.2. A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

6.3. A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

7.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

7.1.1. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

observados os termos dos artigos 24 a 28 do Decreto Municipal nº 217/2024. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive nas 

alterações de que tratam os artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com o art. 22 do 

Decreto Municipal nº 217/2024. 

 

9.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu Registro de Preços cancelado nesta Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, observados 

os termos do artigo 31 do Decreto Municipal nº 217/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, sendo iniciada a partir da assinatura 

do contrato pelas partes, podendo ser prorrogado, conforme o artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/21, 

e com eficácia legal após a publicação do seu extrato, nos termos do art. 94, inciso I e art. 174, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. Forma, prazo e condições de execução e recebimento dos serviços: 

 

a) Os serviços deverão ser executados de forma integrada, abrangendo todas as etapas do processo -

desde o recebimento dos arquivos eletrônicos, impressão fazendo a conversão do arquivo TXT, 

montagem, envelopamento, até a entrega final dos boletos do IPTU aos contribuintes; 

 

b) A contratada deverá manter sistema de controle e rastreabilidade das correspondências, 

possibilitando à Administração o acompanhamento do status de entrega e a verificação de eventuais 

falhas ou inconsistências; 

 

c) A execução deverá observar rigorosamente os prazos, quantidades e especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência e no contrato; 

 

d) Todas as atividades deverão ser realizadas sob supervisão direta da Administração, que poderá 

realizar fiscalizações in loco ou solicitar relatórios técnicos a qualquer momento. 

 

12.2. Do Recebimento: 

 

12.2.1. O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, pela Secretaria Municipal da Fazenda, por meio de servidor(a) designado(a) do 

Departamento de Arrecadação, em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão integral dos serviços de 

impressão e entrega dos boletos de IPTU, para efeito de verificação preliminar da conformidade do 

objeto com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, pela Secretaria Municipal 

da Fazenda, por meio do Departamento de Arrecadação, mediante termo de recebimento definitivo 

lançado na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade da impressão, da conferência das 

quantidades e da efetiva entrega dos boletos, conforme comprovação fotográfica e relatórios de entrega 

apresentados, com o consequente aceite do fiscal do contrato. 

 

12.2.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

13.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

ou preposto do FORNECEDOR REGISTRADO; 

 

13.2. Efetuar o pagamento devido pela devida execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

 

13.3. Exercer a fiscalização dos produtos fornecidos, por servidores designados para esse fim; 

 

13.4. Comunicar oficialmente ao FORNECEDOR REGISTRADO quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

 

13.5. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO; 

 

13.6. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato; 

 

13.7. Permitir o acesso de funcionários do FORNECEDOR REGISTRADO, quando necessário, para a 

execução dos serviços; 

 

13.8. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

 

13.9. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços; 

 

13.10. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal; 

 

13.11. Notificar por escrito ao FORNECEDOR REGISTRADO da aplicação de eventuais multas, da 

suspensão do serviço, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas; 

 

13.12. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada; 
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13.13. Não será efetuado nenhum pagamento ao FORNECEDOR REGISTRADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

14.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

14.2. O FORNECEDOR REGISTRADO será responsável por quaisquer danos causados diretamente 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado; 

 

14.3. O FORNECEDOR REGISTRADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 

14.4. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

por lei e no Termo de Referência; 

 

14.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário 

de seu quadro para atuar como preposto junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, sendo este o contato oficial 

para quaisquer questões pertinentes aos serviços vislumbrados no termo de referência; 

 

14.6. Cabe ao FORNECEDOR REGISTRADO reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

dos produtos fornecidos; 

 

14.7. O FORNECEDOR REGISTRADO responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 

seguro de acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo 

empregatício deles com o ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

14.8. Responderá o FORNECEDOR REGISTRADO integralmente por perdas e danos que vierem a 

causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

 

14.9. Não será permitido ao pessoal do FORNECEDOR REGISTRADO o acesso a áreas dos 

edifícios que não aquelas relacionadas ao seu trabalho; 
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14.10. O ÓRGÃO GERENCIADOR não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros; 

 

14.11. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá comunicar a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução 

dos serviços contratados; 

 

14.12. Apresentar Alvará de Funcionamento no momento da solicitação do contrato; 

 

14.13. Realizar a execução dos serviços dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, padrões 

de qualidade e quantidades requisitadas; 

 

14.14. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá executar, de forma integrada, os serviços de impressão 

e entrega dos boletos do IPTU, observando rigorosamente as especificações técnicas, prazos e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

 

14.15. Recebimento e tratamento de dados: 

 

a) Receber, com segurança e confidencialidade, os arquivos digitais fornecidos pela Administração 

contendo as informações necessárias à confecção dos boletos do IPTU; 

 

b) Assegurar a integridade, o sigilo e a proteção dos dados fiscais e cadastrais dos contribuintes, em 

conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

nº 13.709/2018); 

 

14.16. Impressão dos boletos: 

 

a) Realizar a impressão dos boletos do IPTU conforme o layout, especificações gráficas e quantidades 

definidas pela Administração; 

 

b) Utilizar papel e insumos de primeira qualidade, que assegurem legibilidade, durabilidade e fidelidade 

das informações; 

 

c) Adotar processos de controle de qualidade que garantam a exatidão dos dados impressos e a 

uniformidade do material; 

 

14.17. Montagem, envelopamento e controle de remessas: 

 

a) Efetuar a montagem e o envelopamento individualizado dos boletos, conforme o padrão definido pela 

Administração; 

 

b) Identificar cada correspondência de forma única, garantindo rastreabilidade durante o processo de 

entrega; 

 

c) Manter registro detalhado das quantidades produzidas, endereços processados e eventuais ocorrências 

durante o manuseio. 

 

14.18. Entrega domiciliar dos boletos: 
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a) Realizar a entrega dos boletos nos endereços dos contribuintes constantes nos cadastros fornecidos 

pela Administração; 

 

b) Garantir cobertura integral das áreas indicadas, inclusive localidades de difícil acesso dentro do 

município; 

 

c) Cumprir rigorosamente os prazos e cronogramas estabelecidos; 

 

d) Apresentar relatórios ou comprovantes de entrega que permitam a conferência e o controle pela 

Administração. 

 

14.19. Suporte técnico e atendimento à fiscalização: 

 

a) Disponibilizar profissional responsável para comunicação direta com a Administração durante todo 

o período de execução; 

 

b) Atender prontamente às solicitações de ajustes, correções e reimpressões que se façam necessárias; 

 

c) Fornecer relatórios técnicos e operacionais sempre que solicitados, permitindo acompanhamento e 

fiscalização integral dos serviços. 

 

14.20. Responsabilidade integral do FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

a) Responder integralmente pela qualidade, sigilo, prazos e eficiência dos serviços executados; 

 

b) Manter toda a infraestrutura técnica, equipamentos, pessoal qualificado e logística necessários à plena 

execução do objeto; 

 

c) É permitido a subcontratação apenas para o serviço de entrega, sendo totalmente vedado a 

subcontratação do serviço de impressão, em razão do caráter integrado e da necessidade de controle 

unificado das atividades; 

 

d) Responder por eventuais danos decorrentes de falhas na impressão, extravio, atraso ou entrega 

incorreta dos boletos, sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

15.1. Ao FORNECEDOR REGISTRADO caberá, ainda: 

 

15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 
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15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do Pregão. 

 

15.2. A inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO, com referência aos encargos estabelecidos 

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de 

PARAUAPEBAS e nem poderá onerar o objeto do Pregão, razão pela qual o fornecedor signatário do 

contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município 

de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

16.1. Deverá o FORNECEDOR REGISTRADO observar, também, o seguinte: 

 

16.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

Município de PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

 

16.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

17.3. As comunicações entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR REGISTRADO devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

17.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar representante do FORNECEDOR REGISTRADO 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante do FORNECEDOR REGISTRADO para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

FORNECEDOR REGISTRADO, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

17.6. Nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 375 de 05 de março de 2024, a 

Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA designará servidores titulares 

e suplente para acompanharem e fiscalizarem os serviços do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados; 
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17.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR 

REGISTRADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021. 

 

17.8. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17.9. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do serviço, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor 

designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com o FORNECEDOR 

REGISTRADO, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo 

diretrizes da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

 

17.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para a adoção 

das medidas convenientes. 

 

17.11. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter preposto, aceito pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento pelos serviços será efetuado por medição, de acordo com a quantidade efetivamente 

executada e validada pela Administração, tomando-se por base o número de inscrições imobiliárias 

informadas pelo Setor Imobiliário no momento da execução contratual. 

 

18.2. Cada medição corresponderá à etapa efetivamente concluída e atestada pela fiscalização do 

contrato, devendo a contratada apresentar a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada dos relatórios de 

comprovação dos serviços realizados (quantitativos impressos e entregues). 

 

18.3. O pagamento será condicionado à emissão de atestado de conformidade pela fiscalização da 

Administração, confirmando que os serviços foram prestados conforme as especificações técnicas, 

prazos e padrões de qualidade exigidos no Termo de Referência. 

 

18.4. Não serão admitidos pagamentos antecipados, parciais sem comprovação de execução, ou 

referentes a quantidades não validadas pelo setor competente. 

 

18.5. Os valores de cada medição deverão respeitar os preços unitários estabelecidos na proposta 

vencedora e formalizados no contrato. 

 

18.6. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 

até 10(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 
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18.7. No caso de a(s) nota(s) fiscal(s) ser(em) emitida(s) e entregue(s) a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FAZENDA em data posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o pagamento 

dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

18.8. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

 

18.9. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 

autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com as 

medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 

orçamentária, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

18.10. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada 

e aprovadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, após os ajustes necessários das rejeições, 

caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista da contratada. 

 

18.11. A Fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA somente atestará a execução dos 

serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições 

pactuadas e aprovadas. 

 

18.12. A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

18.13. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à 

alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

18.14. A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão Por Registro 

de Preço. 

 

18.15. A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA pagará a(s) nota(s) fiscal(is) somente à 

contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

18.16. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 

bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 

respectiva agência. 

 

18.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

18.17.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente, devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA entre a data acima referida e 

a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos do Edital e do contrato. 

 

18.18. O FORNECEDOR REGISTRADO autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos 

em valores correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, incluindo salário e demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes 

aos empregados dedicados à execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações 

trabalhistas, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - TCU. Assim 

como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados 

do FORNECEDOR REGISTRADO, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

a estes não forem adimplidos. 

 

18.19. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela 

própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

APLICÁVEIS AO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o FORNECEDOR REGISTRADO que, com 

dolo ou culpa: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
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criminal: 

 

19.2.1. Advertência; 

 

19.2.2. Multa; 

 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

19.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a infração administrativa for 

limitada ao não cumprimento das obrigações formais, sem prejuízo efetivo para o erário ou para a 

execução do contrato, conforme previsto no inciso I do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, sempre que 

não se justificar a imposição de uma penalidade mais grave. 

 

19.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

19.5.1. Para as infrações previstas nas alíneas a, b e c, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado, apurando-se as circunstâncias previstas no item 19.1. 

 

19.5.2. Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g e h, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado, apurando-se as circunstâncias previstas no item 19.1. 

 

19.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas b, c e d, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, com a devida apuração e observância das circunstâncias previstas no item 19.3. 
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19.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas e, f, g e h, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §51, 

da Lei n° 14.133/2021, com a devida apuração e observância das circunstâncias previstas no item 19.3. 

 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta pelo número mínimo de 3 (três) servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o FORNECEDOR REGISTRADO 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

19.13. As intimações expedidas deverão ser enviadas preferencialmente eletrônicas, por meio do e-mail 

informado pelo acusado quando do ingresso no certame ou da contratação, contendo o motivo da 

notificação, breve descrição do fato passível de aplicação de penalidade e o prazo para sua regularização 

e/ou manifestação. 

 

19.13.1. Não havendo resposta em até 2 (dois) dias úteis, ou na impossibilidade de confirmação da 

ciência do e-mail, a intimação deverá ser encaminhada pelos Correios com aviso de recebimento (AR). 

 

19.13.2. Caso frustrada a tentativa de intimação na forma dos parágrafos anteriores, deverá se proceder 

à publicação no Diário Oficial deste município, por 3 (três) vezes, com intervalo mínimo de 3 (três) dias 

entre as publicações, hipótese em que o prazo para apresentação de defesa preliminar ou recurso ou 

reconsideração, será contado a partir da última data de publicação do edital. 

 

19.13.3. Os comprovantes de intimação deverão ser anexados ao processo de responsabilização, com a 

devida certificação de juntada. 

 

19.13.4. A defesa ou recurso ou reconsideração apresentada deverá ser juntada ao processo de 

responsabilização, seguida de certidão referente à tempestividade. 

 

19.13.5. A empresa prestadora de garantia contratual, quando for o caso, deverá ser notificada da 

abertura do processo administrativo e da possibilidade de ser acionada em eventual aplicação de 

penalidade de multa. 

 

19.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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19.15. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 8.2026-009PMP e a 

proposta do FORNECEDOR REGISTRADO classificada em 1º lugar. 

20.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 

da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 217/2024 e demais normas aplicáveis. 

20.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão gerenciador no prazo de 20 (vinte) dias 

consecutivos contados após assinatura da mesma. 

20.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão 

de qualquer outro. 

20.5. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA,  / / . 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 CNPJ Nº 22.980.999/0001-15 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

NOME DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 CNPJ_DO FORNECEDOR REGISTRADO  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. __________________________                                      2. _____________________________  
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Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h) 

Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB) 

E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com) 

E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br) 

ANEXO II.a 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8.2026-009PMP 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à 

realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2026-009PMP. 

 

 

<<< ITENS REGISTRADOS >>>

mailto:licitacao@parauapebas.pa.gov.br


                                                                                                       
 
         

                                                                                                                                                                                              
Página 17 de 17 

 
 
 

Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h) 

Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB) 

E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com) 

E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br) 

ANEXO II.b 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8.2026-009PMP 

 

CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital) 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Máxima 

 

Quantidade 

Mínima 

 

Valor  

Unitário 

Prazo 

garantia ou  

validade 

         

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

 edital) 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Máxima 

 

Quantidade 

Mínima 

 

Valor 

 Unitário 

Prazo 

garantia ou  

validade 
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